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Documento gerado em 14/03/2023 às 08:32.
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Pauta da 2ª Reunião Extraordinária da CAE, em 14 de março de 2023 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 2, DE 2023

      Convite presidente BACEN
Autoria: Senador Vanderlan Cardoso

ITEM 2

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 4, DE 2023
      Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal e doart. 154, § 7º,
do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam convidadas acomparecer ao
Plenário, a fim de prestar informações sobre a dívida, inicialmente,anunciado de R$ 20
bilhões, no balanço das Lojas Americanas, as pessoas abaixo:• o Senhor Miguel Gomes
Pereira Sarmiento Gutierrez;• a Senhora Anna Christina Ramos Saicali, ex-diretora das
AmericanasS/A;• o Senhor José Timotheo de Barros, ex-diretor das Americanas S/A;• o
Senhor Marcio Cruz Merelles, ex-diretor das Americanas S/A;• o Senhor Sergio Rial, ex-
CEO das Americanas S/A;• o Senhor Isaac Sidney Menezes Ferreira, presidente da
FEBRABAN.
Autoria: Senador Otto Alencar

ITEM 3

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 257, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e a Lei n° 12.340, de 1º
de dezembro de 2010, para aperfeiçoar os meios técnicos e financeiros de resposta da
União a calamidades públicas.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Omar Aziz

Textos da pauta:
Emenda 5 (PLEN)
Emenda 4 (PLEN)

Parecer (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 229, DE 2022
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a licença-maternidade para atletas profissionais.
Autoria: Senador Romário

Relatório: favorável à matéria
Relatoria: Senadora Margareth Buzetti

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/03/2023 às 08:32.
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Observações:
A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Projeto de Lei Ordinária (PLEN)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 6040, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que “dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde”, para garantir que as mulheres que estejam até na 18º
semana de gestação que contratem planos de saúde hospitalares com cobertura
obstétrica tenham direito a atendimento integral, inclusive à realização de cirurgias, em
caso de necessidade de assistência médica hospitalar decorrente da condição
gestacional em situações de urgência.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Relatório: Não apresentado
Observações:
A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 1449, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para vedar a exigência de aquisição de material escolar
nos estabelecimentos de educação básica pública.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Não apresentado
Observações:
A matéria será apreciada pela CE, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 3071, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei 13.756 de 2018 para incluir a Associação Brasileira Beneficente de
Reabilitação -ABBR no destino da arrecadação das loterias.
Autoria: Senador Flávio Bolsonaro

Relatório: Pela aprovação do projeto com acatamento da Emenda nº 1 - CAS.
Relatoria: Senador Irajá

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/03/2023 às 08:32.

7

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9284439
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9068975
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9069023
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139849
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8040343
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135698
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7927298
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136918
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 2ª Reunião Extraordinária da CAE, em 14 de março de 2023 4

Observações:
A matéria foi apreciada pela CAS, com parecer favorável, com a Emenda nº 1 - CAS.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Parecer (CAS)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

2ª PARTE
Eleição

Assunto / Finalidade:
Eleição para Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos para o Biênio

2023/2024.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/03/2023 às 08:32.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

EMENDA nº   - PLENÁRIO 

Dê-se a seguinte redação para o art. 4º do Projeto de Lei 
Complementar nº 257, de 2019. 

“Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor 90 dias após a 
data de sua publicação.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Em seu parecer na CAE, o nobre relator apresentou a Emenda 

n°3/CAE, que altera a cláusula de vigência para o 1º de janeiro do ano 

subsequente a publicação. Entretanto, entendemos que, ao suprimir a 

definição de percentual da reserva de contingência, a entrada em vigor da 

medida pode ocorrer num prazo mais curto, razão pela qual sugerimos que a 

lei entre em vigor 90 dias após sua publicação. 

 Sala da Comissão, 

 
 

Senadora LEILA BARROS 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

EMENDA nº   - PLENÁRIO 

Dê-se a seguinte redação para o art. 2º do Projeto de Lei 
Complementar nº 257, de 2019. 

Art. 2°. O art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 5º. .......................................................................... 

......................................................................................... 

III - ................................................................................  : 

........................................................................................ 

c) garantir recursos para apoiar ações que atendam a 
situações de calamidades públicas, conforme regulamento. 

........................................................................................ 

§ 8º O recurso previsto na alínea c do inciso III pode 

ser fonte de recursos para abertura de créditos adicionais destinados 
ao atendimento a calamidades no âmbito do Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil, regido pela Lei n° 

12.340, de 1º de dezembro de 2010, ou outro que o vier substituir 
na função de transferência a Estados e Municípios em situação de 

calamidade.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda, atendendo sugestão encaminhada pelo 
Governo, visa suprimir do texto do PL a determinação de um percentual fixo 

(25%) da reserva de contingência que seria destinado exclusivamente a 
atendimento calamidades públicas. Concordamos que essa determinação 

pode engessar a ação do gestor desnecessariamente. O mais importante é 
garantir o atendimento ágil na ocasião de calamidade por meio do acesso, já 

autorizado, aos recursos da reserva de contingência. 

Sala da Comissão, 

 
 

Senadora LEILA BARROS 
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ps2019-16577 

1

PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 257, de 2019, da Senadora Leila 

Barros, que altera a Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e a Lei n° 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, para aperfeiçoar os meios 
técnicos e financeiros de resposta da União a 
calamidades públicas. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão para análise o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) nº 257, de 2019, de autoria da Senadora Leila Barros, 

cujo objetivo é aprimorar a capacidade de resposta da União a calamidades 
públicas. 

Para tanto, o PLP altera duas leis: a Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 2000) e a Lei nº 12.340, de 2010, 
que dispõe sobre ações com o objetivo de prevenir ou lidar com situações de 

calamidade pública.  

Em relação à LRF, o PLP propõe alterar seu art. 5º, para 

estabelecer que a reserva de contingência que consta da lei orçamentária 
anual deverá assegurar que pelo menos 25% de seus recursos sejam 

reservados para o apoio de ações que atendam a situações de calamidade 
pública. Essa reserva poderá constituir fonte de recursos para abertura de 

créditos adicionais destinados ao atendimento a calamidades no âmbito do 
Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 

(FUNCAP).  
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Daquele volume de recursos, o montante que não tiver sido 
gasto até o terceiro trimestre do ano poderá ser revertido para o atendimento 

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Em relação à Lei nº 12.340, de 2010, o PLP altera seus arts. 8º 

e 15-B. No caso do art. 8º, o Funcap é autorizado a apoiar ações de saúde e 
assistência social aos afetados nas áreas atingidas por desastres enquanto 

persistirem seus efeitos econômicos. Atualmente, apoios dessa natureza 
somente podem ser oferecidos durante a vigência do decreto de calamidade.  

Sobre o art. 15-B, o PLP obriga as empresas concessionárias de 
serviços de radiodifusão a transmitirem, gratuitamente, informações de 

alerta à população sobre riscos de desastre. Atualmente, somente 
concessionárias de serviços de telefonia móvel possuem a obrigação de 

transmitir gratuitamente esse tipo de alerta. 

A cláusula de vigência prevê que a lei resultante entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Na Justificação da matéria, a Senadora Leila Barros enfatiza a 
importância do projeto, destacando que não se trata de esterelizar recursos a 

um fundo específico ou setorial, mas, tão somente, garantir que, em caso de 
desastres, seja possível distribuir verbas para os fundos destinados a lidar 

com ações emergenciais de atendimento às vítimas, como o Fundo Nacional 
para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil. 

O PLP será analisado somente por esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) antes da deliberação do Plenário. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAE analisar os aspectos econômico-financeiros das proposições 

que lhe são submetidas para deliberação. No caso do PLP nº 259, de 2019, 
contudo, a CAE, por ser a única comissão temática a analisar a matéria antes 
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de sua deliberação no Plenário, deverá analisar também os aspectos 
constitucionais e legais da matéria. 

Em relação à constitucionalidade, o PLP trata de finanças 
públicas e planejamento e defesa contra calamidades, temas de competência 

da União e que não se encontram entre aqueles de iniciativa privativa do 
Presidente da República, previstos no § 1º do art. 61 da Constituição Federal 

(CF). Portanto, nos termos do art. 48 da CF, a prerrogativa do Congresso 
Nacional de dispor sobre esses temas é legítima. 

O PLP também atende aos atributos necessários para ser 
considerado jurídico, quais sejam, inovação, generalidade, coercitividade e 

abstratividade. 

Concordo também com a espécie legislativa escolhida – lei 

complementar – em consonância com o fato de o PLP dispor sobre finanças 
públicas. É verdade que a alteração na Lei nº 12.340, de 2010, prevista no 

art. 3º do PLP, poderia ser feita por meio de legislação ordinária. Do ponto 
de vista de processo legislativo, não há problemas em tratar matérias de lei 
ordinária como de lei complementar, tendo em vista que esta é mais restritiva 

que aquela. Ou seja, se um projeto de lei prosperar na forma de lei 
complementar, que exige maioria absoluta dos votos para ser aprovada, ela 

certamente prosperaria também na forma de lei ordinária, que requer 
somente maioria simples. O que não poderia ocorrer é o contrário, matéria 

reservada a lei complementar tramitar na forma de lei ordinária. 

Obviamente, caberia a opção de tramitar dois projetos 

autonomamente, um alterando a LRF, na forma de PLP, e outro alterando a 
Lei nº 12.340, de 2010, na forma de PL. Contudo, como tratam de temas 

conexos, ambos visando tornar mais rápida e eficaz a resposta do Poder 
Público às calamidades, concordo com a opção da autora em propor todas as 

mudanças em um único projeto. 

Sobre a técnica legislativa, o único reparo a fazer é acrescentar 
a expressão “NR” após a nova redação sugerida para o art. 8º da Lei nº 

12.340, de 2010. 
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Em relação ao mérito, concordo com inovações trazidas pelo 
PLP. 

A primeira inovação trata da alocação de um mínimo de 25% 
da reserva de contingência para garantir recursos para apoiar ações que 

atendam a situações de calamidade pública. Nessas situações, o governo já 
tem a obrigação de garantir assistência às vítimas. Portanto, nesse ponto, o 

PLP não traz nenhuma obrigação nova – e, consequentemente, nenhuma 
despesa nova – para o Estado. 

O que está sendo feito é somente garantir maior celeridade para 
alocação dos recursos. Ou seja, em caso de calamidade, já há uma parcela do 

orçamento que poderá rapidamente ser disponibilizada para atender as 
vítimas. 

Ora, celeridade é algo fundamental quando se trata de desastres. 
Um atendimento tempestivo pode ser a diferença entre a vida e a morte. Se 

pensarmos somente em aspectos econômicos, pode ser a diferença entre uma 
internação longa e uma curta. Similarmente, algumas intervenções de 
engenharia ou sanitárias (por exemplo, para evitar a contaminação de rios, 

como no caso de Brumadinho e Mariana) tendem a ser mais eficazes e menos 
dispendiosas quanto mais rapidamente forem implementadas. 

Na feliz situação de não haver necessidade de uso dos recursos, 
eles comporão a reserva de contingência para fazer frente a outros riscos, 

mais especificamente, para o pagamento de passivos contingentes ou eventos 
fiscais não previstos. Ou seja, como a Senadora Leila Barros pontuou, o PLP 

não pretende vincular os recursos de forma definitiva. 

Uma segunda inovação diz respeito à possibilidade de os 

recursos do Funcap poderem ser empregados para o atendimento direto da 
população enquanto persistirem os efeitos econômicos dos desastres e não 

somente enquanto estiver decretado o estado de calamidade pública.  

Novamente, não se trata aqui de aumentar os gastos públicos, 
mas somente de ampliar a possibilidade de sua utilização. Atualmente, o 

Funcap custeia ações de prevenção em áreas de risco de desastre e ações de 
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recuperação de áreas atingidas. Caberá ao regulamento definir o 
remanejamento das despesas, com base nas prioridades estabelecidas. 

Considero dispensável, porém, a proposta de obrigar as 
concessionárias de radiodifusão a transmitirem gratuitamente informações 

de alerta à população sobre risco de desastre. Atualmente, somente empresas 
de telefonia móvel têm essa obrigação. A inserção do rádio no processo de 

difusão de informações, de forma obrigatória, configura-se inclusive 
supérflua, pois certamente os acontecimentos ligados à catástrofe natural em 

curso merecerá cobertura jornalística, mais precisa e pormenorizada, além 
de independente, do que a mera divulgação de comunicados oficiais de 

alerta.  

Nessas condições, e de acordo com manifestação da eminente 

autora do projeto, proponho a supressão do parágrafo único que o texto 
original pretendia acrescentar ao art. 15-B da Lei nº 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, impondo essa obrigatoriedade às empresas 
concessionárias de radiodifusão, incluindo-se as rádios comunitárias. 

Com o intuito de aprimorar o PLP, apresentarei emenda 

alterando a cláusula de vigência, que deverá ser a partir do ano seguinte ao 
da publicação da Lei. O motivo para essa alteração é garantir que a vigência 

ocorrerá antes de se iniciar um ciclo orçamentário, permitindo aos órgãos 
responsáveis fazer as devidas alterações na lei de diretrizes orçamentárias e 

na lei orçamentária anual. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 257, de 2019, com apresentação das seguintes emendas. 

Emenda nº 1  , CAE 

Acrescente-se a expressão “NR” ao final da redação proposta 

para o art. 8º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, nos termos do 
art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 257, de 2019. 
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Emenda nº 2  , CAE 

Dê-se a seguinte redação para o art. 4º do Projeto de Lei 

Complementar nº 257, de 2019. 

“Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro 

do ano subsequente ao de sua publicação.” 

Emenda nº 3  , CAE 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 257, de 

2019, a seguinte redação, com a supressão da referência ao art. 15-B da Lei 
nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010: 

     “Art. 3º. A Lei n° 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a 
viger com as seguintes alterações: 

“Art. 8º.................................. .......................................................................... 
......................................................................................... 

III - apoio no atendimento direto, em ações de saúde e assistência social, aos 
afetados nas áreas atingidas por desastres, enquanto persistirem os efeitos 
econômicos destes. ” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº    , DE 2019 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, e a Lei n° 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, para aperfeiçoar os 

meios técnicos e financeiros de resposta da 

União a calamidades públicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta Lei altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, e a Lei n° 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para aperfeiçoar os 
meios técnicos e financeiros de resposta da União a calamidades públicas. 

Art. 2°. O art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 5º. .......................................................................... 

......................................................................................... 

III - ................................................................................  : 

........................................................................................ 

c) garantir recursos para apoiar ações que atendam a 

situações de calamidades públicas. 

........................................................................................ 

§ 8º. Do montante da reserva de contingência prevista 

neste artigo, no mínimo vinte e cinco por cento (25%) deverão ser 
destinados às finalidades previstas na alínea “c” do inciso III deste 

artigo. 

§ 9º. O recurso previsto no § 8º pode ser fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais destinados ao 

atendimento a calamidades no âmbito do Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil, regido pela Lei n° 

12.340, de 1º de dezembro de 2010, ou outro que o vier substituir 
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na função de transferência para Estados e Municípios em situação 
de calamidade.  

§ 10. Caso não tenha sido necessária a utilização do 
montante previsto no § 8º até o final do terceiro trimestre do 

exercício, este poderá ser revertido para as demais funções da 
reserva de contingência previstas neste artigo. ” (NR) 

Art. 3º. A Lei n° 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a viger 

com as seguintes alterações: 

“Art. 8º. ..........................................................................: 

......................................................................................... 

III - apoio no atendimento direto, em ações de saúde e 

assistência social, aos afetados nas áreas atingidas por desastres, 
enquanto persistirem os efeitos econômicos destes. ”  

......................................................................................... 

“ Art. 15-B. ..................................................................... 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput às 

empresas concessionárias de radiodifusão, incluindo-se as rádios 
comunitárias. ” (NR) 

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto tem por objetivo dar efetiva capacidade de reação 

à União nas ações que envolvam combate a calamidades públicas nos Estado 

e Municípios. 

Para tanto, altera-se a LC nº 101/2000 (LRF) para obrigar a 

manutenção de 25% da Reserva de Contingência, devendo esse recurso ficar 

na reserva até o último trimestre quando, caso não seja necessário sua 

aplicação, é liberado para as demais utilizações típicas da Reserva de 

Contingência. Esses recursos, a valores de 2020, montam a R$ 2,5 bilhão.  

Esclarecemos que não se trata de esterilização de recursos em um 

fundo específico ou setorial, uma vez que ele só é destinado caso haja efetiva 

necessidade de sua aplicação aos fundos federais que transfiram recursos 
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para essas finalidades (atualmente, o Fundo Nacional para Calamidades 

Públicas, Proteção e Defesa Civil, que é citado em rol exemplificativo).   

Preserva-se, por outro lado, o espírito prudencial da previsão da 

reserva de contingência, como reserva de recursos para prevenção de eventos 

imprevistos que levam à necessidade urgente de mobilização de recursos em 

atendimento às finalidades mais essenciais e inafastáveis do Estado. A 

ausência dessa reserva implicará na necessidade de alterações emergenciais, 

não-planejadas e danosas na programação da despesa federal, já 

extremamente comprimida, ou de aumento do endividamento, quando 

ocorram essas circunstâncias.   

Por outro lado, propomos, também, deixar claro a possibilidade de 

utilização de recursos do fundo para apoio direto nas áreas e saúde e 

assistência social aos afetados em áreas atingidas por desastres, enquanto os 

efeitos econômicos destes fizerem efeito, situação hoje limitada ao prazo do 

decreto de calamidade. 

Por fim, estendemos às empresas de radiodifusão, incluindo rádios 

comunitárias, em caso de alertas de desastre, a obrigação de veicular, 

gratuitamente, as informações para a população sobre o combate a desastre. 

Isto posto, pedimos o apoio dos nossos pares para aprovar a proposta 

que apresentamos.  

Senado Federal, 

Senadora LEILA BARROS 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Margareth Buzetti

PARECER Nº       , DE 2023

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 229, de 2022, do Senador 
Romário, que dispõe sobre a licença-maternidade 
para atletas profissionais.

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI

I – RELATÓRIO

Chega para o exame desta Comissão, o Projeto de Lei (PL) nº 229, 
de 2022, do Senador ROMÁRIO, que dispõe sobre a licença-maternidade para 
atletas profissionais.

O PL, em seu art. 1º, acrescenta o § 11 ao art. 28 da Lei nº 9.615, 
de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências. Conforme esse dispositivo, “as atletas profissionais gestantes ou 
em caso de adoção de menor idade ou guarda judicial terão direito à licença 
remunerada de cento e vinte dias, sem prejuízo do emprego e do salário 
configurados no contrato especial de trabalho desportivo”.

O art. 2º do PL é a cláusula de vigência que é imediata à publicação 
da Lei.

O autor justifica a proposição, afirmando que, apesar de ser direito 
estabelecido pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 7º, XVIII:

as atletas brasileiras não [têm] tido o reconhecimento desse 
direito por parte das entidades de práticas desportivas, ou clubes. Seja 
por uma lacuna na legislação esportiva especial ou insensibilidade de 
seus dirigentes, essas atletas têm hoje que se afastar de suas atividades 
laborais e interromper os seus contratos para poder exercer o sonho da 
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maternidade em toda a sua plenitude, e para qual a Constituição 
Brasileira lhe dá todo o respaldo.

A proposição foi distribuída para esta CAE, seguindo 
posteriormente à Comissão de Assunto Sociais (CAS), em decisão terminativa.

Não houve apresentação de emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), opinar 
sobre “o aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja 
submetida por despacho do Presidente”, conforme o art. 99, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Em relação ao aspecto econômico e financeiro do PL nº 229, 
de 2022, não observamos óbices. Tampouco, verificamos problemas quanto à 
redação e à boa técnica legislativa.

Acreditamos que a proposição é válida, pois deixa claro na 
legislação desportiva, a determinação constitucional, disposta em seu art. 7º, 
inciso XVIII, do direito a todas as trabalhadoras urbanas e rurais de “licença à 
gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte 
dias”.

As discussões sobre o direito de licença maternidade para atletas 
profissionais aumentaram nos últimos anos, principalmente depois que grandes 
estrelas do esporte feminino, como a jogadora Alex Morgan e a tenista Serena 
Williams, passaram a protestar publicamente a favor do reconhecimento.

O reconhecimento desse direito é uma grande conquista para as 
profissionais do esporte, que muitas vezes tem que escolher entre a maternidade 
e a carreira profissional no meio esportivo. É algo de extrema relevância, que 
deve ser - cada vez mais - reconhecido para as atletas de todas categorias 
esportivas.
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É muito importante para reforçar o compromisso dos países 
republicanos e democráticos em relação aos tratados internacionais ratificados 
em que se comprometem a não discriminar o trabalho da mulher.

A discriminação do esporte brasileiro é tanta, que as atletas 
mulheres são reprimidas para não engravidar. No geral, as jogadoras sentem 
muito medo de perder a carreira atlética com uma gestão inesperada ou até 
mesmo planejada. Faltava uma Lei específica sobre o Trabalho Desportivo, que 
preveja, dentre outras questões, o direito de a mulher atleta profissional 
engravidar, ter acesso a efetiva licença maternidade e estabilidade provisória, 
para ter acesso aos direitos laborais gravídicos.

Por fim, finalizo parabenizando o Senador Romário pela iniciativa 
e por ter confiado a mim essa importante matéria.

III – VOTO

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 229, de 2022.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senadora Margareth Buzetti, Relatora
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Senado Federal –Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Dispõe sobre a licença-maternidade para atletas 
profissionais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 28°.....................................................” 

.................................................................... 

“§ 11° As atletas profissionais gestantes ou em caso de 
adoção de menor idade ou guarda judicial terão direito à licença 
remunerada de cento e vinte dias, sem prejuízo do emprego e do salário 
configurados no contrato especial de trabalho desportivo. ” 

   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988 dispõe, no seu capítulo referente aos 
direitos sociais, em seu art.7°, inciso XVIII, que toda trabalhadora brasileira 
gestante tem direito à licença remunerada de 120 dias, sem prejuízo de seu 
emprego ou salário. Tal condição é analogamente estendida às mães em 
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processo de adoção de menores de idade ou obtenção de guarda judicial, pelo 
mesmo período.  

Entretanto, a despeito de sua absoluta e inquestionável 
prerrogativa constitucional, as atletas brasileiras não tem tido o reconhecimento 
desse direito por parte das entidades de práticas desportivas, ou clubes. Seja por 
uma lacuna na legislação esportiva especial ou insensibilidade de seus 
dirigentes, essas atletas têm hoje que se afastar de suas atividades laborais e 
interromper os seus contratos para poder exercer o sonho da maternidade em 
toda a sua plenitude, e para qual a Constituição Brasileira lhe dá todo o 
respaldo. 

Esse direito da atleta profissional já é reconhecido mundo afora. 
Na liga de futebol inglesa, por exemplo, há acordo especifico que garante o 
exercício da maternidade remunerada às jogadoras.    

É importante salientar que a idade produtiva do esporte 
profissional de alto rendimento coincide quase que exatamente ao tempo 
reprodutivo médio da mulher. Portanto, aquelas que hoje optam pela 
maternidade acabam tendo grande prejuízo financeiro e esportivo, pois 
precisam se afastar de suas atividades e vínculos empregatícios e, dessa forma, 
perdem toda a estrutura técnica e financeira para poder regressar em seguida a 
sua atividade laboral. 

Tal realidade não pode mais prosperar, sob pena de 
negligenciarmos um direito constitucional a milhares de atletas profissionais de 
nosso País. Para tanto, a nossa legislação esportiva necessita, urgentemente, de 
uma previsão e reafirmação expressa desse direito, para que não haja mais 
qualquer duvida de natureza legal sobre a aplicação desse instituto ao contrato 
especial de trabalho desportivo. 

Como lembra o mestre do direito esportivo brasileiro, Álvaro de 
Melo Filho, não é mera coincidência que os anúncios dos grandes direitos 
trabalhistas de nossa história, por parte do ex-Presidente Getúlio Vargas, 
tenham tido como palco o Estádio de São Januário, sendo o esporte utilizado 
como instrumento de aproximação entre o poder público e o povo. 

Nessa mesma medida, não podemos afastar a prática esportiva dos 
ditames constitucionais e dos direitos trabalhistas mais fundamentais e caros à 
vida humana, ligados à sua perpetuação e continuidade.     
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Sendo assim, peço o apoio dos Nobres Colegas para a aprovação 
do referido projeto.    

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Dispõe sobre a licença-maternidade para atletas 
profissionais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 28°.....................................................” 

.................................................................... 

“§ 11° As atletas profissionais gestantes ou em caso de 
adoção de menor idade ou guarda judicial terão direito à licença 
remunerada de cento e vinte dias, sem prejuízo do emprego e do salário 
configurados no contrato especial de trabalho desportivo. ” 

   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988 dispõe, no seu capítulo referente aos 
direitos sociais, em seu art.7°, inciso XVIII, que toda trabalhadora brasileira 
gestante tem direito à licença remunerada de 120 dias, sem prejuízo de seu 
emprego ou salário. Tal condição é analogamente estendida às mães em 
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processo de adoção de menores de idade ou obtenção de guarda judicial, pelo 
mesmo período.  

Entretanto, a despeito de sua absoluta e inquestionável 
prerrogativa constitucional, as atletas brasileiras não tem tido o reconhecimento 
desse direito por parte das entidades de práticas desportivas, ou clubes. Seja por 
uma lacuna na legislação esportiva especial ou insensibilidade de seus 
dirigentes, essas atletas têm hoje que se afastar de suas atividades laborais e 
interromper os seus contratos para poder exercer o sonho da maternidade em 
toda a sua plenitude, e para qual a Constituição Brasileira lhe dá todo o 
respaldo. 

Esse direito da atleta profissional já é reconhecido mundo afora. 
Na liga de futebol inglesa, por exemplo, há acordo especifico que garante o 
exercício da maternidade remunerada às jogadoras.    

É importante salientar que a idade produtiva do esporte 
profissional de alto rendimento coincide quase que exatamente ao tempo 
reprodutivo médio da mulher. Portanto, aquelas que hoje optam pela 
maternidade acabam tendo grande prejuízo financeiro e esportivo, pois 
precisam se afastar de suas atividades e vínculos empregatícios e, dessa forma, 
perdem toda a estrutura técnica e financeira para poder regressar em seguida a 
sua atividade laboral. 

Tal realidade não pode mais prosperar, sob pena de 
negligenciarmos um direito constitucional a milhares de atletas profissionais de 
nosso País. Para tanto, a nossa legislação esportiva necessita, urgentemente, de 
uma previsão e reafirmação expressa desse direito, para que não haja mais 
qualquer duvida de natureza legal sobre a aplicação desse instituto ao contrato 
especial de trabalho desportivo. 

Como lembra o mestre do direito esportivo brasileiro, Álvaro de 
Melo Filho, não é mera coincidência que os anúncios dos grandes direitos 
trabalhistas de nossa história, por parte do ex-Presidente Getúlio Vargas, 
tenham tido como palco o Estádio de São Januário, sendo o esporte utilizado 
como instrumento de aproximação entre o poder público e o povo. 

Nessa mesma medida, não podemos afastar a prática esportiva dos 
ditames constitucionais e dos direitos trabalhistas mais fundamentais e caros à 
vida humana, ligados à sua perpetuação e continuidade.     
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Sendo assim, peço o apoio dos Nobres Colegas para a aprovação 
do referido projeto.    

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 
 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2019 

(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO RÊGO) 
 

 
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 

1998, que “dispõe sobre os planos e seguros 
privados de assistência à saúde”, para 
garantir que as mulheres que estejam até na 

18º semana de gestação que contratem 
planos de saúde hospitalares com cobertura 

obstétrica tenham direito a atendimento 
integral, inclusive à realização de cirurgias, 
em caso de necessidade de assistência 

médica hospitalar decorrente da condição 
gestacional em situações de urgência. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 

que “dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde”, para 

garantir que as mulheres que estejam até na 18º semana gestacional que 

contratem planos de saúde hospitalares com cobertura obstétrica tenham 

direito a atendimento integral, inclusive à realização de cirurgias, em caso de 

necessidade de assistência médica hospitalar decorrente da condição 

gestacional em situações de urgência. 

Art. 2º O art. 35-C da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte §2º, transformando-se o atual 

parágrafo único em § 1º: 

“Art. 35-C. ............................................................................ 

................................................................................................. ” 
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§ 2º As mulheres que estejam até na 18º semana de 

gestação que contratem planos de saúde hospitalares com 

cobertura obstétrica têm direito a atendimento integral, inclusive 

à realização de cirurgias, em caso de necessidade de 

assistência médica hospitalar decorrente da condição 

gestacional em situações de urgência”. (NR) 

Art 3º Esta lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Antes da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 19981, as operadoras 

de planos de saúde alegavam prejuízo com usuários que, ao se darem conta 

de que deveriam fazer uma cirurgia ou submeter-se a um tratamento, 

procuravam se filiar a um plano de saúde para, logo após o término da cirurgia 

ou tratamento, desfiliarem-se. 

 

Já os usuários apontavam a prática abusiva de operadoras, 

que impunham prazos de carência muito longos e que procuravam enquadrar 

diversas moléstias como preexistentes para se eximirem de cobertura dos 

respectivos tratamentos. 

 

Com a entrada em vigor da Lei nº 9.656, de 1998, parte dessas 

distorções e abusos foi sanada. Imperou na decisão do legislador a convicção 

de que entre o lucro da operadora e o direito do usuário deve viger o equilíbrio. 

Reconheceu-se que as operadoras não são entidades benemerentes e sim 

privadas e, como tal, buscam legitimamente a lucratividade de suas carteiras, 

mas também ficou claro que o usuário é a parte fraca da relação e, dessa 

forma, deve ser protegido contra práticas abusivas e lesões a seus direitos de 

consumidor. 

 

 
 
 

 
 
 

1 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9656.htm 
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Nesse contexto, é importante destacar que a Lei nº 9.656, de 

1998, prevê exigências mínimas para os contratos de planos de assistência à 

saúde. Entre elas, destaca-se a limitação do prazo de carência para o uso do 

plano, em razão de determinadas circunstâncias relacionadas ao contratante. 

No entanto, algumas dessas limitações legais ainda não são suficientes para 

garantir determinados direitos da gestante consumidora dos planos de saúde. 

 

A regra atual de carência para gestantes consta do art. 12, V, 

da Lei nº 9.656, de 1998. Abaixo, transcrevemos o dispositivo: 

“Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência 

dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta 

Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, 

respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas 

no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as 

seguintes exigências mínimas: 

(...) 

V - quando fixar períodos de carência: 

a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 

b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais 

casos; 

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura 

dos casos de urgência e emergência;” 

A Súmula Normativa nº 25, de 13 de setembro de 2012, 

explica que: 

“QUANTO À COBERTURA ASSISTENCIAL DO PARTO. 

1. A beneficiária de plano privado de assistência à saúde de 

segmentação hospitalar com obstetrícia tem garantida a 

cobertura do parto a termo e a internação dele decorrente após 

cumprir o prazo de carência máximo de 300 (trezentos) dias. 

2. Em plano privado de assistência à saúde de segmentação 

hospitalar com obstetrícia, no que concerne à cobertura do 

atendimento de urgência relacionada a parto, decorrente de 

complicação no processo gestacional, observam-se as 

seguintes peculiaridades: 
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2.1 - caso a beneficiária já tenha cumprido o prazo de 

carência máximo de 180 (cento e oitenta) dias, o parto e a 

internação dele decorrente têm cobertura integral garantida; e 

2.2 - caso a beneficiária ainda esteja cumprindo o prazo de 

carência máximo de 180 (cento e oitenta) dias: 

2.2.1 - deverá ser garantido o atendimento de urgência, 

limitado até as 12 (doze) primeiras horas, excetuando-se o 

plano referência, cuja cobertura é integral; 

2.2.2 - persistindo necessidade de internação ou havendo 

necessidade de realização de procedimentos exclusivos de 

cobertura hospitalar para a continuidade do atendimento, a 

cobertura cessará; 

2.2.3 - uma vez ultrapassadas as 12 (doze) primeiras horas 

de cobertura, ou havendo necessidade de internação, a 

remoção da beneficiária ficará à cargo da operadora de planos 

privados de assistência à saúde; e 

2.2.4 - em caso de impossibilidade de remoção por risco de 

vida, a responsabilidade financeira da continuidade da 

assistência será negociada entre o prestador de serviços de 

saúde e a beneficiária. 

3. A contratação de plano de segmentação hospitalar com 

obstetrícia pelo beneficiário-pai não garante a cobertura do 

parto caso a mãe não seja beneficiária do mesmo plano ou, 

caso seja beneficiária, não tenha cumprido as carências para 

parto”. 

 

 
Esse entendimento é baseado na Resolução do Conselho de 

Saúde Suplementar nº 13, de 19982, cujo art. 4º determina que: 

“Art. 4° Os contratos de plano hospitalar, com ou sem 

cobertura obstétrica, deverão garantir os atendimentos de 

urgência e emergência quando se referirem ao processo 

gestacional. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de assistência 

médica hospitalar decorrente da condição gestacional de 

pacientes com plano hospitalar sem cobertura obstétrica ou 
2 

http://www.ans .gov.br/c omponent/l egisl ac ao/?view=l egisl ac ao&task= Tex toLei& form at=raw&i d=  
MzAw 
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com cobertura obstétrica – porém ainda cumprindo período de 

carência – a operadora estará obrigada a cobrir o atendimento 

prestado nas mesmas condições previstas no art.2° para o 

plano ambulatorial”. 

Vemos, assim, que, de acordo com as normas atualmente 

vigentes, a mulher que tenha contratado plano da segmentação hospitalar com 

obstetrícia tem direito a cobertura total do parto após 300 dias, ou, em caso de 

urgência relacionada ao parto, após 180 dias da assinatura do contrato. Antes 

disso, ela é amparada, apenas, por 12 horas. Depois desse lapso temporal, 

cessa a cobertura do plano de assistência à saúde. 

Para nós, essa norma é injusta e atenta contra a dignidade da 

pessoa humana. Acreditamos que as mulheres que estejam comprovadamente 

grávidas de até 18 semanas e que ingressem nos planos de saúde não devem 

ter seu direito de atendimento de urgência decorrente da condição gestacional 

negado ou limitado. Ademais, não podem ser restritas as cirurgias relacionadas 

ao seu processo gestacional. 

Por isso, propomos este Projeto de Lei, com o objetivo de 

aprimorar a redação da Lei nº 9.656, de 1998, para que seja sanada essa 

situação de inequidade que atinge as gestantes beneficiárias de planos de 

saúde com plano de segmentação hospitalar com obstetrícia. 

Com a redução da carência relacionada ao processo 

gestacional, mais mulheres poderão vincular-se aos planos de assistência à 

saúde, com a certeza de que não serão deixadas à própria sorte nos 

momentos de maior necessidade. 

 

 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 
 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
(PSB/PB) 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para vedar a exigência de aquisição de 
material escolar nos estabelecimentos de educação 

básica pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 10. ................................................................................. 

................................................................................................ 

VIII– prover o material escolar dos alunos da rede estadual. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 11. ............................................................................... 

  .............................................................................................. 

VII – prover o material escolar dos alunos da rede municipal. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 12. .................................................................................. 

.......................................................................................... 

Parágrafo único. É vedado aos estabelecimentos de educação 

básica pública exigir dos pais ou responsáveis a aquisição de 
material escolar de uso individual ou coletivo dos alunos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A cada início de ano letivo, as famílias brasileiras se deparam 
com vultosas listas de material escolar solicitadas pelas escolas de educação 

básica. A prática alcançou traços abusivos em algumas escolas privadas, 
ensejando a aprovação da Lei nº 12.886, de 26 de novembro de 2013, que 

incluiu na legislação relativa às anuidades escolares a vedação de pedidos de 
compra de materiais de uso coletivo dos estudantes ou da própria instituição.  

 Nas escolas públicas, embora os alunos geralmente recebam os 
livros didáticos por meio do Programa Nacional do Livro Didático, mantido 

pelo governo federal, são também comuns as listas contendo numerosos 
cadernos, materiais de artes e outros produtos consumíveis que oneram as 

famílias de modo significativo. 

De fato, para muitas famílias de baixa renda, as listas de 

material escolar adotadas nas escolas públicas acabam sendo proibitivas. 
Confrontados com essa situação, muitos pais desconhecem que, diante do 
preceito da gratuidade do ensino em estabelecimentos oficiais, consagrado 

na Constituição Federal, essas listas só podem ter caráter indicativo, nunca 
obrigatório.  

Daí a importância do presente projeto de lei. Pretendemos 
incluir, entre as incumbências de estados e municípios, a de prover o material 

escolar de seus alunos. Lembramos que essa obrigação decorre diretamente 
do que diz o art. 4º, VIII, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei 

de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), ecoando a Constituição 
Federal, ao estipular que o dever do Estado com educação escolar pública é 

efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas as 
etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 

didático-escolar, dentre outros.  

Algumas redes de ensino vêm cumprindo essa obrigação, seja 

pelo fornecimento de kits de material escolar para todos os alunos, seja pela 
instituição de programas de transferência de renda vinculados a esse tipo de 
gasto, como as iniciativas de cartão-material escolar que já vigoraram em 

algumas localidades. Mas a prática está longe de ser universal.  

Adicionalmente, intentamos deixar expresso na LDB que é 

vedado aos estabelecimentos de educação básica pública a exigência de 
aquisição de material escolar individual ou coletivo pelos pais ou 

responsáveis. 
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Para que todos os alunos possam ter acesso ao material escolar, 
um dos insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem, de que trata o art. 4º, IX, da LDB, esperamos contar com o 
apoio do Congresso Nacional para aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
3.071, de 2019, do Senador Flávio Bolsonaro, que 
altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para incluir a Associação Brasileira Beneficente 
de Reabilitação - ABBR no destino da 
arrecadação das loterias. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 3.071, de 2019, do Senador Flávio Bolsonaro, que 
altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir a Associação 
Brasileira Beneficente de Reabilitação - ABBR no destino da arrecadação 
das loterias. 

O art. 1º do projeto altera o art. 19 da Lei nº 13.756, de 2018, 
acrescentando ao rol das entidades beneficiadas por renda líquida em 
concurso da loteria de prognósticos esportivos a ABBR. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, que é imediata à publicação 
da Lei. 

Na justificação, o autor aponta a importância da entidade 
filantrópica sem fins lucrativos, fundada em 1954, no atendimento em 
medicina de reabilitação de crianças, adolescentes e adultos com deficiência 
física. Ressalta, ainda, que: 

A despeito da importante função exercida, essa nobre 
instituição encontra-se em situação de endividamento e com 
comprometimento do seu funcionamento, podendo inclusive, em 
curto prazo, ter suas atividades paralisadas, com interrupção dos 
tratamentos das pessoas com deficiência. 

S
F

/
2

3
8

5
9

.
3

8
0

2
2

-
0

0

57



 

ag2019-13692

2 

O projeto foi encaminhado para a Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), onde, também como relator, encaminhamos parecer favorável, com 
uma emenda. Nesta Comissão, chega para análise terminativa. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. Com 
relação a Emenda nº 1-CAS, trata-se de correção de redação da ementa da 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão de Assuntos Econômicos, opinar sobre o 
aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida, 
conforme o art.99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
Como devemos fazer a análise terminativa do PL nº 3.071, de 2019, 
apresentamos o exame de seus aspectos formais: constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e redação. 

A inclusão da ABBR, entre as beneficiadas com a renda líquida 
de um concurso anual da loteria de prognósticos esportivos (Loteca), é 
meritória. A ABBR foi fundada em 1954, no Rio de Janeiro, com o objetivo 
de possibilitar que vítimas de poliomielite e pessoas com sequelas motoras 
tivessem acesso a um tratamento especializado e fossem reintegradas à 
sociedade. Em setembro de 1957, o Presidente Juscelino Kubitscheck 
inaugurou o Centro de Reabilitação da ABBR, o primeiro do Brasil, dentro 
da concepção moderna da reabilitação como um processo integrado. 
Presentemente, atende 1.200 pacientes por dia, sendo 70% de baixa renda, 
conforme dados de seu sítio eletrônico. 

Lembramos que, atualmente, a legislação concede esse 
benefício a outras três entidades de grande relevância nacional: a Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes); a 
Cruz Vermelha Brasileira; e a Federação Nacional das Associações 
Pestalozzi (Fenapestalozzi). A última acrescida com a Lei nº 13.756, de 
2018. 

Segundo a Caixa Econômica Federal, entre 2011 e 2018, os 
valores destinados pela Loteca à Cruz Vermelha e à Fenapaes oscilaram de 
cerca de R$ 200 mil a quase R$ 1 milhão. Neste ano, já se arrecadou R$ 805 
mil. É um valor ínfimo em termos da arrecadação anual das diversas 
modalidades lotéricas que foi de cerca de R$ 14 bilhões nos dois últimos 
anos; no entanto, contribuem sobremaneira para que essas instituições se 
mantenham em funcionamento. Dessarte, a proposição poderá amparar a 
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ABBR, sem retirar recursos expressivos advindos das modalidades lotéricas, 
nem da Caixa, nem dos demais beneficiados. 

Não observamos óbices quanto à constitucionalidade, posto que 
a Constituição Federal de 1988 determina que compete à União legislar sobre 
sistemas de consórcios e sorteios (art. 22, XX). Também, cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União (art. 48, 
caput). Por fim, os termos da proposição não importam em violação de 
cláusula pétrea, não há vício de iniciativa (arts.61 e 84) e observam os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Quanto à sua juridicidade, observamos que o projeto obedece 
aos princípios de imperatividade, coercibilidade, organicidade, generalidade, 
abstratividade e inovação. Também, é coerente com os princípios gerais do 
Direito. Por fim, o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos, qual 
seja, a normatização via edição de lei é o adequado. 

Tampouco, a proposição fere as regras de regimentalidade. 

No que diz respeito à boa técnica legislativa e à redação, apenas 
consideramos que a correção feita pela Emenda nº 1-CAS, atende a 
necessidade de tornar mais clara e concisa a ementa do projeto. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.071, de 2019, e 
quanto ao mérito, pela sua aprovação, com o acatamento da Emenda nº 1-
CAS. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER Nº 56  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei (PL) nº 3.071, de 2019, do 

Senador Flávio Bolsonaro, que altera a Lei 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para 

incluir a Associação Brasileira Beneficente de 
Reabilitação - ABBR no destino da arrecadação 
das loterias. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.071, de 2019, do Senador Flávio Bolsonaro, que altera a 

Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir a Associação 
Brasileira Beneficente de Reabilitação - ABBR no destino da arrecadação 

das loterias. 

Com dois artigos, a proposição, conforme o art. 1º, altera o 

art. 19 da Lei nº 13.756, de 2018, acrescentando ao rol das entidades 
beneficiadas por renda líquida em concurso da loteria de prognósticos 
esportivos a ABBR. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, que é imediata. 

Na justificação, o autor aponta a importância da entidade 

filantrópica sem fins lucrativos, fundada em 1954, no atendimento em 
medicina de reabilitação de crianças, adolescentes e adultos com deficiência 

física. Ressalta, ainda, que: 

A despeito da importante função exercida, essa nobre 

instituição encontra-se em situação de endividamento e com 
comprometimento do seu funcionamento, podendo inclusive, em 
curto prazo, ter suas atividades paralisadas, com interrupção dos 

tratamentos das pessoas com deficiência. 

S
F

/
1

9
8

8
3

.
0

7
7

6
0

-
2

7

2

61



 

 

ag2019-08385 

2 

O projeto foi encaminhado para esta Comissão e seguirá, para 

análise terminativa, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão de Assuntos Sociais, conforme o art. 100, 

inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre 
proposições que digam respeito a proteção e defesa da saúde. 

Apesar de, neste momento, termos de fazer a análise do mérito  
do PLS nº 3.071, de 2019, valemo-nos da oportunidade, também, para fazer 

o exame dos aspectos formais: constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, boa técnica legislativa e redação. 

É extremamente louvável a inclusão da ABBR entre as 
beneficiadas com a renda líquida de um concurso anual da loteria de 

prognósticos esportivos (Loteca). Atualmente, a legislação concede esse 
benefício a outras três entidades de grande relevância nacional: a Federação 
Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes); a 

Cruz Vermelha Brasileira; e a Federação Nacional das Associações 
Pestalozzi (Fenapestalozzi). A última acrescida com a Lei nº 13.756, 

de 2018. 

A ABBR foi fundada em 1954, no Rio de Janeiro, com o 

objetivo de possibilitar que vítimas de poliomielite e pessoas com sequelas 
motoras tivessem acesso a um tratamento especializado e fossem 

reintegradas à sociedade. Em setembro de 1957, o Presidente Juscelino 
Kubitscheck inaugurou o Centro de Reabilitação da ABBR, o primeiro do 

Brasil, dentro da concepção moderna da reabilitação como um processo 
integrado. Presentemente, atende 1.200 pacientes por dia, sendo 70 % de 

baixa renda, conforme dados de seu sítio eletrônico. 

Segundo a Caixa Econômica Federal, entre 2011 e 2018, os 
valores destinados pela Loteca à Cruz Vermelha e à Fenapaes oscilaram de 

cerca de R$ 200 mil a quase R$ 1 milhão. 

Ainda que os recursos variem de acordo com o número de 

apostas realizadas no concurso escolhido pela entidade, cabe salientar que 
eles contribuem sobremaneira para que essas instituições se mantenham em 

funcionamento. 
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Assim, a proposição poderá amparar a ABBR, sem retirar 

recursos expressivos advindos das modalidades lotéricas, nem da Caixa, nem 
dos demais beneficiados. 

Não observamos óbices quanto à constitucionalidade. 

A Constituição Federal de 1988 determina que compete à União 

legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios (art. 22, XX). Também, é 
competência comum dos entes federados cuidar da saúde e assistência 

pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência (art. 23, II). E, 
ainda, cabe à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde, assim como sobre 
proteção e integração social das pessoas com deficiência (art. 24, XII e XIV). 

Ademais, cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de 
competência da União (art. 48, caput). 

Destaca-se que os termos da proposição não importam em 
violação de cláusula pétrea, não há vício de iniciativa (arts. 61 e 84) e 
observam os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Quanto à sua juridicidade, observamos que o PL nº 3.071, 
de 2019, obedece aos princípios de imperatividade, coercibilidade, 

organicidade, generalidade, abstratividade e inovação. Também, é coerente 
com os princípios gerais do Direito. Por fim, o meio eleito para o alcance dos 

objetivos pretendidos, qual seja, a normatização via edição de lei é o 
adequado. 

Tampouco, a proposição fere as regras de regimentalidade. 

No que diz respeito à boa técnica legislativa e à redação, é 
necessária uma emenda para tornar mais clara e concisa a ementa do projeto. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 
nº 3.071, de 2019, e, no mérito, por sua aprovação, com a seguintes emenda: 
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EMENDA Nº 1 – CAS (DE 

REDAÇÃO) (Ao PLS nº 3.071, de 2019) 

A ementa do Projeto de Lei nº 3.071, de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

para ncluir a Associação Brasileira Beneficente de 
Reabilitação (ABBR) entre as entidades da 

sociedade civil beneficiadas com a renda líquida 
de um concurso anual da loteria de prognósticos 
esportivos. 

Sala da Comissão, 25 de setembro de 2019 

                   Senador ROMÁRIO, Presidente 

                               Senador IRAJÁ, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 3071,
de 2019, do Senador Flávio Bolsonaro, que Altera a Lei 13.756 de
2018 para incluir a Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação -
ABBR no destino da arrecadação das loterias.

RELATOR: Senador Irajá

PARECER (SF) Nº 56, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

25 de Setembro de 2019
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 25/09/2019 às 09h30 - 42ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. MECIAS DE JESUS

EDUARDO GOMES 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MARCELO CASTRO 3. VAGOPRESENTE
LUIZ DO CARMO 4. MAILZA GOMESPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 5. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

MARA GABRILLI 1. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE
ROMÁRIO 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
JUÍZA SELMA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. JORGE KAJURUPRESENTE
WEVERTON 2. CID GOMES

FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

NELSINHO TRAD 1. CARLOS VIANA

IRAJÁ 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

ANGELO CORONEL
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MAJOR OLIMPIO
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Não Membros Presentes
AROLDE DE OLIVEIRA

ACIR GURGACZ
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR IRAJÁ , QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CAS.

(PL 3071/2019)

Senador ROMÁRIO

25 de Setembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei 13.756 de 2018 para incluir a 
Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação 

-ABBR no destino da arrecadação das loterias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 A renda líquida de 4 (quatro) concursos por 
ano da loteria de prognósticos esportivos será destinada, 

alternadamente, para as seguintes entidades da sociedade 
civil: 

..................................................................................... 

IV- Associação Brasileira Beneficente de 
Reabilitação -ABBR (NR). 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

JUSTIFICAÇÃO 

 O atual quadro fiscal não permite subvenções adicionais pela 

falta de recursos orçamentários, mesmo para atividades essenciais à saúde. 
Emblemática é a situação da Associação Brasileira Beneficente de 

Reabilitação – ABBR, instituição filantrópica sem fins lucrativos, que se 
destina ao atendimento de menores e adultos portadores de deficiência física. 

Fundada em 1954, essa associação atua como centro de 

referência na medicina de reabilitação e como centro especializado em 
reabilitação II. Atualmente, tem 100 doentes internos e 780 em ambulatório , 

sendo que no departamento Infanto-Juvenil são assistidos cerca de 300 
crianças. O corpo médico, constituído por médicos fisiatras e consultores de 

várias especialidades, realiza cerca de mil consultas mensais.  
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A despeito da importante função exercida, essa nobre instituição 
encontra-se em situação de endividamento e com comprometimento do seu 
funcionamento, podendo inclusive, em curto prazo, ter suas atividades 

paralisadas, com interrupção dos tratamentos das pessoas com deficiência.  

Assim, tendo em vista que a ABBR está enquadrada para 

receber subvenção por parte do poder público, apresento o projeto de lei para 
incluí-la na repartição do produto da arrecadação das loterias de prognósticos 

esportivos, beneficiada com o valor corresponde a um concurso por ano, 
como já ocorre com as Fenapaes, Cruz Vermelha e Fenapestalozzi.  

Pelo acima exposto, conclamamos os Nobres Pares à aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 
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PROJETO DE LEI 
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Altera a Lei 13.756 de 2018 para incluir a Associação Brasileira Beneficente de
Reabilitação -ABBR no destino da arrecadação das loterias.

AUTORIA: Senador Flávio Bolsonaro (PSL/RJ)
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